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-mezes : terceiro, multa até um mez, ou at é vinte mil réis, quando a ' Lei- fixa a quan
tia; quarto, reprehensã o : quinto. censura ; serão processados correccionalmente n05 ter
mos dos art igos mil duzentos cincoenta e um até mil -duzentos -sessenta e dois da 'No

-vissirnn Reforma Judic iaria, salvo se para certos crimes houver processo. especial.
§ u,';co. 11 disposição ' deste artigo ' será ohservada .aioda 00 caso de serem im

postas cumulativamente ao mesmo crime algumas das mencionadas penoso
Art, ,20 Todos os outros crimes, a que pelo Codigo Penal correspondam . peoas

mais gra\'es, 011 diversas das referidas no ortigo antecedente. serão processados pela
forme ordinaria.

Art. 3.° Fica derogado, somente na parte em que é opposto a esta Lei, o ,De
creto de dez de Dezembro de mil oitocentos ciocoenta c dois, e revogada Ioda a Le
gislação em .eontrario.

l\Jafl{lilmo~. portanto, ii todas as Authorida.les, a quem o conhecimento e execução
da referida Lei pertencer, que ii cumpram e guardem, e filçi1m cumprir e guardar tão
inteiramente corno nclla se conté m.

O ~l i n i~ t ro e Secretario de Estado dos Xegocios do Reino, interiuamcnte encar
fegnclo do itl inistcrio dos Xegocio~ Ecclesiesticos e de .lust içn, a fa çn im primir, publi
car c correr. Dada no Paço de Marra, aos dezoito de Agosto de mil oitocentos cincoenta
e tres, = A RAI:\IIA. com rubr ica e goarda. = Rodrigo da Fonseca ,}Jaga/hães.

Carta de Lei, pel o 'I'JU I V"" o Magestod l·. Tendo snuccionado ° Decreto das Côrtes
Gem es de tres J e (\ g o~lo de mil oitocentos ci ncoenta e tres, em que se especificam os
crimes. dos de qUl~ trata o Cudi~o Pena}, que devem ser processados corr eccionalmente
nos lermos d l)~ artigos mil duzentos cincocnta e ' um a mil duzentos sessenta c dois da
Novissima Reforma Judiciaria. Manda cumprir e guardcr o mesmo Decreto pela forma
retr õ declarnrln. = Parn Vossa I\Ja geslllde \-êr.= Antonio PrreiraLeuão II fez.

No Diario do Governo de 6 de Setembro, N." 209.

,JII~ISTERIO DOS SEGOCIOS 00 REINO.

1.' Direcç ão = 1.' Reparução.

DOl'iA ~1.\HlA. por grap de Deos, R.u,;uA de PQrlugnl e dos Alga"es, etc,
F<l ICmO~ saber a llJdos os nossos subditos, ll ll e as Côrtcs Gemes decretaram, e Nós
queremos a Lei se~ u i n t e :

Arti go I;" Ê restabelecida a classe tle subs titutos extruordina rios, creada por
decreto de cinco de Dezembro de mil oitocen tos tr inta c seis.

Art. 2.° O provimento .destes Iogures, e dos demais de instrucção superior, no
primeiro despacho, será feito por concurso publico. 'perante o Conselho da respectiva
Faculdadeou Escóla.

Art. 3.' A promoção d05 lent es substituto; ordinarios ii classe de ca thedreticos,
e destes até decano. será feita por antigu idade.

Act. _l. o Os substitutos extrnordin aries serão. promovidos á.classe immod iatnmente
superior, por proposta do Conselho das respectivas Faculdades• .guardada a ordem 'de
aHliguidad,~.

§; 1.0. Estu ordem so mente ser ú alterada, 'l uando o candidato mais antigo não
obtiver dois ter ços dos voto; do respectivo Conselho,

§ 2.° O Conselho Supe rior de Instrucç ão Publica cons ultará ácerca da execução
e observancia dns formalidades legues.

§ 3." Nenhum substituto extraordinario poderá passar Ó classe de ordinario, sem
ter dois .aunos de serviço.

Art, 5." Os substituto; extroordinarios lia; Faculdades de :\fedieioa e Philosophia
da Universidade de Coimbra servirão de demonstradores c ojudantes de clínico .

§ .lIllico. São considerados substitutos extruordinario s, ,para os effeitos do artigo

judite.nozes
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'Iuarto desta Lei, não s ó os demonstradores e ajudantes de cl ínica da Universidade do
Coimbra, mas tombem os demonstradores das Es cólas Medico-cirurgic.s do Lisboa e
Porto.

Arl. 6: É o Governo autborisado para fazer os Regulamenlos necessarios para a
e xecução da presente Lei, ouvidos os Conselhos das Escolas, o Claustro pleno da Uni
versidade, e o Censelho Superior de Instrucção Publica.

Arl. 7.· Fica revogada a Legislação em contra rio.
Mandâmos, portanto, a todas as Autboridades, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram e guardem, e façam cumprir e guarda r tão
iuteiramente como nella se conté m,

O )Iini stro e Secretario de Estado dos Negocio. do Reino a faca imprimir, pu
blicar e correr. Dada no Paço de )10fra, aos dezenove de Agosto de mil oitocentos
cincoenta e Ires. = A RAIN1:1,1., COm rubrica e guarda. = Rodrigo da Fonseca Ma
ga/Mos. = Logar do 5,,110 grande das Armas Ileaes.

Carla de Lei, pela qual Vossa Magestade. Tendo sanccionado o Decreto das Côrtes
Geraes de quatro de Agosto de mil oitocentos cincoenta e Ires, que restabelece na Uni
versidade de Coim bra a classe de substitutos extrnordinarios, creada por Decreto de
cinco de Dezembro de mil oitocentos trinta e seis, regula o provi mento destes 10
gares, e dos demais de ins trucção superior. no primeiro despa cho, e estabelece o modo
por que hão de ser promovidos na mesma Universidade todos os lentes, assim substitu
tos, como cathedraticos, Manda cumprir e gua rda r o mesmo Decreto pela fórma retrõ
declarada. = Para Vossa 3hgestade vêr, = Anselmo do Silva F,'ouco Junior, a fez.

No Diario do GOl'erllo de 26 de Agosto, N.' 200 .
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MISISTERIO DOS lIIEGOCIOS D." GI1ERIt,l.

DONA MAIIIA, por graça de Deos, RAINIU de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos súbditos, qu e as Cortes Geraes decreta ram, e Xôs que
remos a Lei seguinte:

Artigo 1." Os Ofliciaes superiores, que forem Aju daules de Ordens do Comman
Jante em Chefe do Exercito. vencerão, neste exercicio, as gra tiâcccões c forragens que
compelem por Lei aos Olliciaes superiores, Chefes de I\epartição do Estado-Maior
Gelleral.

Art. 2 : ' Fica revogada toda a Legislação em contrario.
M.lIldâmlls, portanto, a Iodas as Authoridades, a quem o conbecimento e execu

ção da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir e gua rdar tão intei
rarnente como nella se cont ém.

O Presidente do Cunselho de )Iinistros, Minislro e Secretario d'Estado interino
dos Negocias da Guerra. a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Paço de Mafra,
aos dezeuove de Agosto de mil oitocentos ciucoenta e Ires. =,1. ItAINIL\, com rubrica
c guarda. = Duque de Saldanha. = Lagar do .sêllo gra nde das Armas Reaes.

Carla de Lei, pela qual Vossa Magestade, Tendo sanccionado o Decreto das Côr
tes Geraes de treze do presente mez, que estabelece as gra tificações e furragens, que
competem aos Officiaes superiores, que furem Ajudantes de Ordens do Cornmandantc
em Chefe do Exercito, Manda cumprir e guaruar o referido Decreto. lia Iórma acima
declarada. = Para Vossa Mageslade vêr, = Antouio .lful'ia C OIlIt.< a fcz.

iVO Diario du Goxern« de :!!J dI: A!J(}$!o. N" 202.

DONA MARIA, por graça de Deos, R.u"II.\ de Portugal e dos Alganes, ele.
Fazemos saber a todos os 1I 0SS0 S suhd itos, que as COrtes Geraes decretaram, e Nós
queremos a Lei seguinte :

Arligo 1.. São confi rmadas as pensões annu aes decretadas pelo G'JI' ernry, e 'lue
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